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partir de novembro, o empregador 
doméstico deverá efetuar o recolhi-

mento dos encargos em uma única guia de 
recolhimento, denominada Documento de 
Arrecadação do eSocial (DAE). O vencimento 
será dia 7 do mês seguinte ao mês trabalha-
do, antecipando o pagamento quando não 
for dia útil. Dessa forma, a primeira guia de-
verá ser colhida até o dia 6 de novembro, re-
ferente à competência de outubro de 2015.

A emissão da guia deve ser realizada no 
Portal do eSocial, que é o Sistema de Escri-
turação Digital das Obrigações Fiscais, Pre-
videnciárias e Trabalhistas.

Essa nova guia vai incluir os seguin- 
tes encargos: 
• Contribuições Previdenciárias (INSS): a 
alíquota devida pelo empregador passa a 
ser de 8% (antes, de 12%), e do empregado 
permanece a mesma, de 8% a 11%;
• Imposto de Renda: permanece a tabela de 
IR, cujas alíquotas são de 7,5%, 15%, 22,5% e 
27,5%, a encargo do empregado; 
• FGTS: passa a ser obrigatório, cuja alíquo-
ta é de 8%;
• Reserva Indenizatória: alíquota de 3,2%, 
cujo objetivo é similar à multa de 40% do 
FGTS dos demais empregados, e somente 
será revertido integralmente ao emprega-
do doméstico na hipótese de dispensa sem 
justa causa;
• Seguro contra Acidente do Trabalho: alí-
quota de 0,8%.

guia única de recolhimento  
para domésticos

Portanto, a contribuição mensal a cargo 
do empregador doméstico totalizará 20%.

cadastramento no esocial
Será necessário efetuar o cadastramento 
do empregador e seu empregado no Portal 
do eSocial (www.esocial.gov.br).

Contudo, primeiro será necessário aces-
sar a “Consulta Qualificação Cadastral” e 
informar os seguintes dados do trabalha-
dor: nome, data de nascimento, CPF e NIT/
PIS, todos de preenchimento obrigatório. 
Após a verificação cadastral, o sistema in-
formará sobre a validação de cada campo 
informado e se há alguma divergência no 
cadastro – caso haja, apresentará orienta-
ções para a correção, que pode ser relativa 
ao cadastro no CPF (Receita Federal) ou no 
NIS (Previdência Social).

Para o cadastramento, será necessário 
o uso de certificado digital (eCPF) ou por 
meio de código de acesso, que poderá ser 
obtido no próprio portal mediante a in-
formação de alguns dados, tais como CPF, 
data de nascimento, número do recibo das 
últimas declarações entregues (IRPF 2015 e 
2014) ou número do título de eleitor, para 
quem não estava obrigado a declarar. O có-
digo de acesso gerado deverá ser guardado 
em local seguro e será utilizado sempre que 
o empregador acessar o eSocial.

Empregador (clicar em “Empregador” e 
“Dados do empregador”).

O sistema trará informações de CPF e 
nome e solicitará que o empregador informe 
telefone fixo, celular e e-mail para contado. 

Empregado (clicar em “Trabalhador”, 
“Gestão de trabalhadores” e “Cadastro/Ad-
missão do trabalhador”).

O empregador deverá informar os se-
guintes dados obrigatórios: CPF, data de 
nascimento, sexo, país de nascimento, NIT/
PIS, raça/cor e grau de instrução.

Em seguida, serão solicitados os dados 
da CTPS (número, série e UF), telefone e  
e-mail de contato do empregado. [ ]
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Fisco de olho 
nas operaÇÕes 
Financeiras

m 3/7/2015, a Receita Federal do 
Brasil (RFB) editou a Instrução Nor-

mativa (IN) nº 1.571, ajustada pela Instrução 
de nº 1.580, que criou a e-Financeira, que es-
tabelece a obrigatoriedade de prestação de 
informações relativas às operações finan-
ceiras de interesse do Fisco. Com ela, con-
tribuintes pessoas físicas e jurídicas agora 
terão de apresentar declarações eletrônicas 
relativas às movimentações bancárias a 
partir de R$ 2 mil. 

As novas medidas visam reduzir a evasão 
fiscal e começam a valer a partir do dia 1º de 
dezembro de 2015. A seguir, o TOME NOTA 
apresenta os principais pontos aos quais os 
contribuintes deverão se ater.

Quem está sujeito à declaração e-Financeira?
A e-Financeira vincula pessoas físicas e pes-
soas jurídicas. 

Quem está obrigada  
a apresentar a e-Financeira?
Conforme artigo 4º da Instrução Norma-
tiva nº 1.571, alterada pela Instrução Nor-
mativa nº 1.580, ambas da Receita Federal 
do Brasil, estão obrigadas a apresentar a 
e-Financeira pessoas jurídicas autorizadas 
a estruturar e comercializar planos de be-
nefícios de previdência complementar; e a 
instituir e administrar fundos de aposen-
tadoria programada ou que tenham como 
atividade principal ou acessória a captação, 
a intermediação ou a aplicação de recursos 
financeiros próprios ou de terceiros, inclu-
sas as operações de consórcio, em moeda 
nacional ou estrangeira, ou a custódia de 
valor de propriedade de terceiros – além 
das sociedades seguradoras autorizadas a 
estruturar e comercializar planos de segu-
ros de pessoas.

A obrigação se estende também às 
entidades supervisionadas por Banco 
Central (Bacen), Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), Superintendência de 
Seguros Privados (Susep) e pela Superin-
tendência Nacional de Previdência Com-
plementar (Previc).

Quem são os responsáveis 
pela prestação de informações?
O artigo 4º, em seu § 3º, relaciona os res-
ponsáveis pela prestação de informações, 
entre eles a instituição financeira deposi-
tária de contas de depósito, inclusive de 
poupança; a instituição custodiante das 
contas de custódia de ativos financeiros 
vinculadas às aplicações financeiras; o ad-
ministrador, no caso de fundos e clubes de 
investimento, cujas cotas estejam vincu-
ladas às aplicações financeiras; os fundos 
de investimento especialmente constituí-
dos, destinados exclusivamente a acolher 
recursos de planos de benefícios de pre-
vidência complementar ou de planos de 
seguros de pessoas; a pessoa jurídica ad-

ministradora de consórcios; e a instituição 
que detenha o relacionamento final com o 
cliente, nos demais casos, em relação às in-
formações de que trata o art. 5º, da IN.

Quais são os dados que  
serão informados na e-Financeira?
Os responsáveis estão obrigados a apre-
sentar as informações relativas às opera-
ções financeiras relacionadas a contas de 
depósito, poupança, aplicação financeira, 
aquisições em moeda estrangeira, conver-
sões de moeda estrangeira em moeda na-
cional e pagamentos e lances por cotas de 
consórcio, quando o montante global mo-
vimentado ou o saldo, em cada mês, por 
tipo de operação financeira, for superior 
a R$ 2.000,00 (dois mil reais) para pessoas 
físicas, e R$ 6.000,00 (seis mil reais) para 
pessoas jurídicas.

A transmissão dos dados deve ser 
acompanhada ainda de nome, nacionali-
dade, residência fiscal, número de conta, 
CPF ou CNPJ, Número de Identificação Fis-
cal (NIF) e nome da empresa.
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Qual será o prazo para  
apresentação da e-Financeira?
As regras da IN da Receita Federal começa-
rão a valer em 1º de dezembro de 2015 e de-
verão ser entregues semestralmente. Logo, 
o prazo para a primeira e-Financeira expi-
rará no fim do mês de maio de 2016, tendo 
como base os fatos ocorridos no semestre 
em referência. Em todo o caso, as declara-
ções e-Financeira poderão ser transmitidas 
em regra até o último dia útil do mês de fe-
vereiro, para as informações referentes ao 
segundo semestre do ano anterior, e até o 
último dia do mês de agosto, em relação ao 
primeiro semestre do ano. 

Qual a origem dessa medida  
da Receita Federal do Brasil?
Em 23 de setembro de 2014, o governo fe-
deral firmou com os Estados Unidos acordo 
de colaboração intergovernamental (IGA), 
pelo qual implementou o Foreign Accout 
Tax Compliance Act (Facta), ou “Cumpri-
mento das Obrigações Fiscais de Contas Ex-
ternas” (em tradução livre), para viabilizar 
a troca de informações entre os dois países 
e, assim, garantir o atendimento das obri-
gações fiscais.

Decorrente desse acordo, o Brasil edi-
tou as instruções normativas de aplicação 
interna seguindo uma tendência mundial 
incentivada também pelos Estados Unidos 
de ampliar a transparência das relações en-
tre Estado e contribuintes e diminuir atos 
de corrupção.

A seguir, a reprodução do Artigo 5º, da 
IN nº 1.571, com detalhamento das informa-
ções que deverão constar dos módulos de 
operações financeiras:

i. Saldo no último dia útil do ano de 
qualquer conta de depósito, inclusive 
de poupança, considerando quaisquer 
movimentações, tais como pagamentos 
efetuados em moeda corrente ou em 
cheques, emissão de ordens de crédito ou 
documentos assemelhados ou resgates à 
vista e a prazo, discriminando o total do 
rendimento mensal bruto pago ou credi-

tado à conta, acumulados anualmente, 
mês a mês;

ii. Saldo no último dia útil do ano de 
cada aplicação financeira, bem como os 
correspondentes somatórios mensais a 
crédito e a débito, considerando quaisquer 
movimentos, tais como os relativos a inves-
timentos, resgates, alienações, cessões ou 
liquidações das referidas aplicações havi-
das, mês a mês, no decorrer do ano;

iii. Rendimentos brutos, acumulados 
anualmente, mês a mês, por aplicações fi-
nanceiras no decorrer do ano, individuali-
zados por tipo de rendimento, inclusos os 
valores oriundos da venda ou do resgate de 
ativos sob custódia e do resgate de fundos 
de investimento;

iv. Saldo, no último dia útil do ano ou 
no dia de encerramento, de provisões mate-
máticas de benefícios a conceder, referente 
a cada plano de benefício de previdência 
complementar ou a cada plano de seguros 
de pessoas, discriminando mês a mês o to-
tal das respectivas movimentações, a crédi-
to e a débito, ocorridas no decorrer do ano, 
na forma estabelecida no inciso I do caput 
do art. 15;

v. Saldo, no último dia útil do ano ou 
no dia de encerramento de cada Fundo 
de Aposentadoria Programada Individual 
(Fapi) e as correspondentes movimenta-

ções discriminadas mês a mês, a crédito e 
a débito, ocorridas no decorrer do ano, na 
forma estabelecida no inciso I do caput  
do art. 15;

vi. Valores de benefícios ou de capitais 
segurados, acumulados anualmente, mês a 
mês, pagos sob a forma de pagamento úni-
co ou sob a forma de renda;

vii. Lançamentos de transferência entre 
contas do mesmo titular realizadas entre 
contas de depósito à vista ou entre contas 
de poupança, ou entre contas de depósito à 
vista e de poupança;

viii. Aquisições de moeda estrangeira;
ix. Conversões de moeda estrangeira 

em moeda nacional;
x. Transferências de moeda e de outros 

valores para o exterior, excluídas as opera-
ções de que trata o inciso VIII;

xi. O total dos valores pagos até o úl-
timo dia do ano, incluindo os valores dos 
lances que resultaram em contemplação, 
deduzido dos valores de créditos disponi-
bilizados ao cotista e as correspondentes 
movimentações ocorridas no decorrer do 
ano discriminadas mês a mês, a crédito e a 
débito, na forma estabelecida no inciso I do 
caput do art. 15, por cota de consórcio;

xii. Valor de créditos disponibilizados ao 
cotista, acumulados anualmente, mês a mês, 
por cota de consórcio, no decorrer do ano. [ ]
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segunda Seção do Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ) aprovou no mês 

de outubro cinco súmulas, consolidando 
entendimentos estabelecidos em recursos 
repetitivos, com os seguintes enunciados:

Súmula 547: “Nas ações em que se 
pleiteia o ressarcimento dos valores pa-
gos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção 
de rede elétrica, o prazo prescricional é 
de 20 anos na vigência do Código Civil de 
1916. Na vigência do Código Civil de 2002, 
o prazo é de cinco anos, se houver previ-
são contratual de ressarcimento, e de três 
anos na ausência de cláusula nesse senti-
do, observada a regra de transição disci-

noVas súmulas aproVadas  
pelo triBunal 

STJ

TRF 3

QueBra de sigilo BancÁrio  
necessita autoriZaÇÃo

11ª Turma do Tribunal Regional Fe-
deral da 3ª Região (TRF3) confirmou 

a necessidade de autorização judicial para 
quebra de sigilo bancário. A decisão foi profe-
rida ao analisar o recurso de um contribuin-
te condenado por crime contra a ordem tri-
butária. Ele alegou nulidade do recebimento 
da denúncia e a utilização de provas ilícitas 
decorrentes da quebra de sigilo bancário.

Segundo a denúncia, os réus eram só-
cios-gerentes de um autoposto e omitiram 
rendimentos para reduzir o pagamento de 
tributos. Em 2002, apesar da expressiva mo-
vimentação financeira constatada, em suas 
declarações de renda a empresa constava 
como inativa. A Receita Federal lavrou autos 
de infração, tendo o crédito tributário sido de-

finitivamente constituído. O contribuinte não 
contestou, não quitou nem parcelou a dívida.

Como as intimações por edital não fo-
ram atendidas, a Receita Federal requisitou 
extratos bancários relativos às contas da 
empresa comandada pelos réus diretamen-
te para a instituição financeira, que atendeu 
à requisição fazendária. A movimentação 
bancária da empresa, nos anos-calendário 
de 2002 e 2003 foi de mais de R$ 10 milhões.

Ao analisar o caso, a 11ª Turma destacou 
que a quebra de sigilo bancário para inves-
tigação criminal deve ser necessariamente 
submetida à avaliação do juiz competente, 
a quem cabe motivar concretamente a de-
cisão, nos termos do artigo 5º, inciso XII; e 
93, inciso IX, da Constituição.

Fonte: Superior Tribunal de Justiça –  
adaptado

plinada em seu art. 2.028.” (REsp 1.063.661 
e REsp 1.249.321);

Súmula 548: “Incumbe ao credor a ex-
clusão do registro da dívida em nome do 
devedor no cadastro de inadimplentes no 
prazo de cinco dias úteis, a partir do inte-
gral e efetivo pagamento do débito.” (REsp 
1.424.792);

Súmula 549: “É válida a penhora de 
bem de família pertencente a fiador de con-
trato de locação.” (REsp 1.363.368) 

Súmula 550: “A utilização de escore de 
crédito, método estatístico de avaliação 
de risco que não constitui banco de dados, 
dispensa o consentimento do consumidor, 
que terá o direito de solicitar esclarecimen-

Fonte: Tribunal Regional Federal  
da 3ª Região – adaptado

tos sobre as informações pessoais valora-
das e as fontes dos dados considerados no 
respectivo cálculo.” (REsp 1.419.697 e REsp 
1.457.199);

Súmula 551: “Nas demandas por com-
plementação de ações de empresas de te-
lefonia, admite-se a condenação ao paga-
mento de dividendos e juros sobre capital 
próprio, independentemente de pedido ex-
presso. No entanto, somente quando pre-
vistos no título executivo, estes poderão 
ser objeto de cumprimento de sentença.” 
(REsp 1.373.438). 

As súmulas do STJ editadas em sede de 
recursos repetitivos orientam a uniformi-
zação dos julgamentos das instâncias infe-
riores e dificultam a apreciação de questões 
que contrariem o entendimento firmado. [ ]

“A meu ver, não poderia a Receita Fede-
ral, órgão interessado nos processos admi-
nistrativo e tributário, sem competência 
constitucional específica, fornecer dados 
obtidos mediante requisição direta às ins-
tituições bancárias, sem prévia autorização 
judicial, para fins penais”, escreveu a relato-
ra, desembargadora federal Cecília Mello.

Em votação unânime, a Turma acolheu 
o recurso da defesa para declarar a ilicitude 
das provas obtidas por meio da quebra de 
sigilo bancário, anulando o processo penal 
e determinando o trancamento da ação por 
ausência de justa causa para persecução, 
determinando, ainda, o desentranhamen-
to dos documentos obtidos ilicitamente, 
com a devolução aos seus titulares. No tri-
bunal, o processo recebeu o nº 0005330- 
-48.2008.4.03.6120/SP. [ ]

a
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ecentemente, o Conselho Nacional de 
Política Fazendária (Confaz) prorro-

gou a abertura do cronograma de obrigato-
riedade de entrega das informações relativas 
ao Livro Registro de Controle da Produção e 
do Estoque, por meio da Escrituração Fiscal 
Digital. Dessa forma, os contribuintes ga-
nharam mais tempo para a adaptação e o 
primeiro cumprimento da exigência fiscal.

Por intermédio do Ajuste Sinief 8, publi-
cado em 2 de outubro no Diário Oficial da 
União, estabeleceu-se que em 1° de janeiro 
de 2016 abre-se o prazo para os estabeleci-
mentos industriais classificados nas divisões 

10 a 32 da Classificação Nacional de Ativi-
dades Econômicas pertencentes a empresa 
com faturamento anual igual ou superior a 
R$ 300 milhões e para os industriais de em-
presa habilitada ao Regime Aduaneiro Espe-
cial de Entreposto Industrial sob Controle 
Informatizado (Recof) ou a outro regime al-
ternativo a este. Em janeiro de 2017, estarão 
obrigados os estabelecimentos industriais 
classificados nas divisões 10 a 32 da Classi-
ficação Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE), pertencentes a empresas com fa-
turamento anual igual ou superior a R$ 78 
milhões e, a partir de 1º de janeiro de 2018, 
os demais estabelecimentos industriais; es-
tabelecimentos atacadistas classificados nos 
grupos 462 a 469 da CNAE; e estabelecimen-
tos equiparados a industrial.

Apesar desse novo fôlego conquistado, 
tendo em vista que muitas empresas já esta-
vam ameaçadas pelas altas penalidades por 
falta de tempo para adaptação e transmis-
são da obrigação, é importante, porém, que 
o empresário continue o processo de adapta-
ção, em razão da complexidade trazida e da 
exigência ainda maior da qualidade e da con-
sistência dos dados relativos aos controles de 
estoque e de produção.

Trata-se de uma grande revolução, pois 
esse controle está diretamente relacionado 
à realização de uma contabilidade de custos, 
que não é feita pela maioria esmagadora das 
empresas brasileiras. 

Outro grande desafio, herdado pela ca-
tegoria contábil, que deveria ser feito pelo 
governo por meio de grande divulgação em 
massa sobre o tema, é o convencimento do 
empresário para a entrega de informações, 
da movimentação completa de cada compo-
nente do estoque e da ficha técnica de cada 
um de seus produtos, envolvendo itens como 
insumos, matéria-prima e embalagens, que 
são geralmente consideradas “o segredo do 
negócio”, dados sigilosos e estratégicos para 
os contribuintes.

Além disso, é importante destacar que 
todas essas informações são geradas dentro 
das empresas, em seus sistemas de gestão. 
Por isso, são fundamentais a reestruturação 
dos processos internos, os investimentos em 
tecnologia e recursos humanos e o alinha-
mento total das empresas com as suas as-
sessorias contábeis.

Por tudo isso, o Bloco K é mais uma obri-
gação acessória que demonstra a inversão 
do papel de fiscalização no Brasil, que passa 
a ser do próprio contribuinte. Dessa forma, 
essa é mais uma boa oportunidade de relem-
brarmos as promessas do governo, no início 
da implantação do Sped, de redução das 
obrigações acessórias e eficiência do sistema 
tributário em nosso País. [ ]

Bloco K: mais um 
grande desafio
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A Portaria Interministerial MPS/MF nº 432/2015 divulgou 
os índices de frequência, gravidade e custo, por atividade 
econômica (CNAE), considerados para o cálculo do Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP) do ano de 2015, com vigência 
para o ano de 2016. As empresas que não concordarem com os 
elementos do cálculo do FAP poderão apresentar contestação 

no período de 9/11 a 8/12/2015. Os argumentos devem ser 
exclusivamente relativos às divergências quanto aos elementos 

previdenciários que compõem o cálculo do FAP. Da decisão 
proferida, caberá recurso no prazo de 30 dias.

cálculo do  
fap 2016

lembretes

R

Sérgio Approbato Machado Júnior –  
presidente do Sescon-SP e da Aescon-SP

O Comitê Gestor do Simples Nacional, por meio da Resolução 
nº123, de 14/10/2015, instituiu declaração unificada relativa  

a substituição tributária, recolhimento antecipado  
e diferencial de alíquota do ICMS, que poderá ser exigida  

por Estados e Distrito Federal a partir de 2016.
A declaração está sendo elaborada no âmbito do Confaz, 

que deverá substituir a GIA/ST, e simplificará as obrigações 
acessórias da micro e pequena empresa, que terá que 
apresentar somente uma declaração quando efetuar 

aquisições ou vendas em mais de um Estado.

declaRação unificada  
do icms – simples nacional
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FGTS 
competência 10/2015
SimpleS doméSTico 
competência 10/2015 

novembRo 
2015

37,18

26,20
até
1.089,72 

taxa selic 1,11% 1,11% -
tr 0,1867% 0,1920% 0,1790%
inpc 0,25% 0,51% -
igpm 0,28% 0,95% -
tbf 1,0183% 1,0236% 1,0606%
ufm R$ 129,60 R$ 129,60 R$ 129,60
ufesp (anual) R$ 21,25 R$ 21,25 R$ 21,25
upc (trimestral) R$ 22,69 R$ 22,69 R$ 22,83 
sda 2,8872 2,9051 2,9115
poupança 0,6876% 0,6930% 0,6799%
ipca 0,22% 0,54% -

725,02
até

de
725,03

saláRio
família [R$]

cotações

os pisos salariais mensais acima mencionados são indicados conforme as 
diferentes profissões e não se aplicam a trabalhadores que tenham outros 
pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo coletivo e a servidores 
públicos estaduais e municipais, bem como a contratos de aprendizagem  
regidos pela lei federal nº 10.097/2000.

saláRio
mÍnimo
estadual [R$]

905,001

920,002

1. empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 12 %, somada à alíquota 
de contribuição do empregado doméstico; 2. em função da extinção da CPMF, 
as alíquotas para fins de recolhimento ao inss foram alteradas de 7,65 % para 
8 % e de 8,65 % para 9 % em 1º/1/08.

obs: índices atualizados até o fechamento desta edição, em 22/10/2015.

contRibuição
dos seguRados
do inss

saláRio de 
contRibuição [r$]

alÍquota paRa fins de 
Recolhimento ao inss [1 e 2]

até 1.399,12 8 %
de 1.399,13 até 2.331,88 9 %
de 2.331,89 até 4.663,75 11 %

06 16 25 3020

coFiNS 
competência 10/2015
piS-pASep 
competência 10/2015
ipi 
competência 10/2015

deduçõeS:
A. R$ 189,59 por dependente; b. pensão alimentícia integral; c. R$ 1.903,98 
parcela isenta de aposentadoria, reserva remunerada, reforma ou pensão para 
declarante com 65 anos de idade ou mais; d. contribuição à previdência social; 
e. previdência privada.

bases de cálculo [r$] alÍquota paRc. deduziR

até 1.903,98 - -
de 1.903,99 até 2.826,65 7,5% R$ 142,80
de 2.826,66 até 3.751,05 15% R$ 354,80
de 3.751,06 até 4.664,68 22,5% R$ 636,13
acima de 4.664,69 27,5% R$ 869,36

imposto 
de Renda

Lei Federal nº 11.482/2007 (alterada Lei 
nº 13.149/2015, a partir de 1º/4/2015) 

CálCulo do ReColhiMento 
Mensal na Fonte

[empregado,
empregado doméstico
e trabalhador avulso]
a PaRtiR de 1º de janeiRo de 2015
[ portaria interministerial 
nº 13/2015 c.c. art. 90 do adct ]

saláRio 
mÍnimo
federal [R$]

788,00
a PaRtiR de 1º de janeiRo de 
2015 [decreto nº 8.381/2014]

a PaRtiR de 1º de 
janeiRo de 2015 
[lei estadual 
nº 15.624/2014]

a PaRtiR de 1º de janeiRo de 2015
[portaria interministerial nº 13/2015]

agosto setembro outubro

iRpF 
carnê-leão 
competência 10/2015
cSl 
competência 10/2015
iRpJ 
competência 10/2015

pReVidÊNciA SociAl 
empresa 
competência 10/2015 
iRRF
competência 10/2015
SimpleS NAcioNAl 
competência 10/2015
coFiNS/cSl/piS-pASep 
retenção na fonte 
competência 10/2015

pReVidÊNciA SociAl 
contribuinte 
individual 
competência 10/2015


